






















AO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
ESTADO DE SANTA CATARINA
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024 PMBC 

DITEC TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.066.118/0001-40, sediada à Rua Carlos Joffre do Amaral, 
nº 67, Centro, Lages/SC, CEP 88501-015, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Senhoria apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, pelos fatos e 
fundamentos que passa a expor:

1. PREÂMBULO E OBJETO DA IMPUGNAÇÃO

(Sistema de Rádio Comunicação 
Troncalizado Digital (SRDT) para comunicação via rádio voltado para missões 
críticas, para atender as necessidades de comunicação dos órgãos interessados 
de Balneário Camboriú, garantindo uma comunicação contínua e de qualidade 
entre os operadores e a central de operações -se que a presente 
impugnação tem como finalidade contribuir com o certame promovido pelo 
Município, atentando para especificidades que se entremostram potencialmente 
lesivas ao procedimento licitatório. Importante destacar que a motivação da
Impugnante não é de confrontação, mas de colaboração.

Na sequência discursaremos ponto crítico relevante apontado:

2. DA INEXEQUIBILIDADE DO PRAZO DE ENTREGA

Conforme a descrição citada a abaixo do termo de referência pag 1

  

A exigência atual do edital é Sistema de Rádio Comunicação Troncalizado Digital 
(SRDT) para comunicação via rádio voltado para missões críticas, para atender 
as necessidades de comunicação dos órgãos interessados de Balneário 
Camboriú, garantindo uma comunicação contínua e de qualidade entre os 
operadores e a central de operações.



O ITEM 6.44.2 A CONTRATADA deverá entregar o sistema de rádio 
comunicação totalmente operativo até 60 dias após assinatura do contrato. Pág.
11.

O prazo de 60 dias para entrega do sistema de rádio comunicação afigura-se 
inviável e irrealista, por motivos técnicos e logísticos inerentes à tecnologia 
TETRA. A aquisição e instalação de equipamentos TETRA exigem um processo 
complexo e demorado, que envolve:

Fabricação sob encomenda: Os equipamentos TETRA não são produzidos em 
série, mas sim sob encomenda, de acordo com as especificações do cliente. 
Esse processo de fabricação leva, em média, 120 dias para ser concluído.

Importação: A maioria dos equipamentos TETRA são fabricados no exterior, 
necessitando de procedimentos aduaneiros e logísticos complexos para serem 
importados. Essa etapa pode adicionar até 30 dias ao prazo total de entrega.

Instalação e configuração: A instalação e configuração do sistema TETRA 
exigem mão de obra especializada e um planejamento cuidadoso, pois envolve 
a integração com diversas infraestruturas, como torres de comunicação, redes 
de dados e sistemas de despacho. Essa etapa pode durar entre 30 e 60 dias, 
dependendo da complexidade do projeto.

Como pode ser observado pelo relatado acima a competitividade do certame 
será totalmente comprometida, pois somente teriam capacidade de atendimento 
do certame alguma empresa que tivesse prévio conhecimento do referido 
processo e com isso realizasse compra preventiva de estoque, porém isso é 
totalmente incompatível com a ampla e irrestrita publicidade dos processos, 
permitindo com isso que o município tenha acesso a diversos fornecedores com 
capacitação técnica para atendimento dos requisitos e gerando com isso grande 
economicidade para o município.

Em vista do exposto, a Empresa DITEC TELECOMUNICAÇÕES LTDA propõe 
a alteração do prazo de entrega do sistema de rádio comunicação para 180 dias, 
tempo considerado viável e realista para a aquisição, instalação e configuração 
do sistema completo de Radio Comunicação.

2. REQUERIMENTO 

Diante dos fatos relevantes e críticos expostos na construção desse documento, 

requer seja conhecida e acolhida a presente impugnação para que se proceda à 

revisão do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024 PMBC, sanando as 

inconsistências apontadas para que o PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 



BALNEÁRIO CAMBORIÚ SC possa ter acesso a uma contratação que atenda 

às demandas do município, ao mesmo tempo em que pela ampla competição 

obtenha os melhores preços possíveis.

Pede deferimento.
Lages (SC), 30 de abril de 2024.

DITEC TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
LAIRTO JOSE DOS SANTOS 

Procurador RG: 2201909 SSP SC
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